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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 077/2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0104/2023 

MODALIDADE PREGÃO Nº 067/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

1. LICITAÇÃO  

 

O Município de Moeda – MG, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 

08:30hs do dia 08 de novembro de 2023, no Prédio da Prefeitura, na sala de reuniões, situado 

na Avenida do Prateado, 20 –Centro – Moeda/MG, MG - CEP 35.470-000, será realizada a 

sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e a 

documentação de Habilitação para o Pregão Presencial nº 067/2023, do tipo "MENOR 

PREÇO", CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR PREÇO POR ITEM", que se regerá pelas 

disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 

2012,  Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores,  do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  e 

ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. O pregão será realizado pela 

pregoeira oficial e equipe de apoio, designados por meio da portaria municipal. 

 

2. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

DATA: 08 de novembro de 2023. 

HORA: 08:30hs. 

LOCAL: Sala de Reuniões – Avenida do Prateado, 20 –Centro – Moeda/MG. 

OBS: Não será tolerado atraso na entrega de envelopes. 

 

3. DO OBJETO 

3.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, 

de MENOR PREÇO POR ITEM, para Contratação de empresa especializada para 

 fabricação, montagem, instalação e pintura de Toldo de policarbonato para 

atender demanda das escolas da rede municipal de ensino e do prédio do CRAS, 

situados no Município de Moeda/MG, conforme especificação contida no Anexo I deste Edital. 

 

3.2 A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
4.1 A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA - 
ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP ou ainda Microempreendedor Individual, 
qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações posteriores, que estejam estabelecidas no âmbito dos municípios constituintes da 
MICRORREGIÃO geográfica a que pertence o próprio Município, definida pelo IBGE, conforme 
estabelecido no Decreto Municipal 049 de 28 setembro de 2021. 
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4.1.1 Consideram-se Empresas de Pequeno Porte – EPP, Microempresas – ME e 
Microempreendedores Individuais - MEI, as pessoas jurídicas que se adequem às disposições 
previstas no artigo 3º da Lei Complementar 123 de 2006 e Microempreendedor Individual – 
MEI, aquelas que preencham os requisitos do artigo 18-A da mesma Lei Complementar e suas 
posteriores alterações. 
 
4.1.2 – Será autorizada a participação de empresas (Empresas de Pequeno Porte – EPP ou 
Microempresas – ME ou Microempreendedores Individuais – MEI) que não estejam 
estabelecidas no âmbito dos municípios constituintes da MICRORREGIÃO geográfica a que 
pertence o próprio Município, sempre que não comparecerem o número mínimo de três 
empresas estabelecidas conforme estabelecido no item 4.1 deste edital. Nesta hipótese, será 
realizado o credenciamento da(s) empresa(s) participante(s) até que se tenha no máximo três 
empresas na disputa.   
 
4.1.2.1. Ocorrendo a hipótese descrita no item 4.1.2, a escolha das participantes ocorrerá 
através de cálculo de distância (km) entre o município de Moeda e o município da sede da 
licitante, prevalecendo às empresas com sede mais próxima do órgão licitante, até que se tenha 
no máximo três empresas na disputa. 
 
4.1.2.3 –Não havendo no mínimo três Empresas de Pequeno Porte – EPP ou Microempresas 
– ME ou Microempreendedores Individuais – MEI em disputa, que atenda os critérios 
estabelecido neste edital, todas as empresas que não sejam EPP, ME ou MEI poderão se 
cadastrar no presente certame e participar da fase de lances, em conformidade com o disposto 
no Inciso II do Artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
4.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica que atenda todas 
as exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a 
elaboração e apresentação da proposta;  
 
4.2.1. Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que 
comprovem com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de 
atividade compatível com o objeto desta licitação;  
 
4.2.2. Poderão participar da presente licitação todas as empresas, cadastradas ou não na 
Prefeitura Municipal de Moeda;  
  
4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.4 A participação da licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 
condições inseridos neste Edital e nos seus anexos, bem como das normas legais que 
disciplinam a matéria.  
 
4.5 A participação em licitação, expressamente reservada à Empresas de Pequeno Porte – 
EPP, Microempresas – ME e Microempreendedores Individuais – MEI, por licitante que não se 
enquadre na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, ficando 
o autor da conduta fraudulenta sujeito à aplicação de penalidade de impedimento de licitar ou 
contratar com o Município, sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais ( Acórdão RCU 298/2011 – Plenário), salvo se não comparecerem no 
mínimo três fornecedores competitivos que enquadrem nestas condições, em conformidade 
com o disposto do subitem 4.1.2. 
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4.6 Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem em 
uma ou mais das seguintes situações:  
 
a) em processo de falência, em recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução 
ou liquidação;  
b) reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
c) estrangeiras que não funcionem no país; 
d) que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que tenham 
sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública;  
e) cooperativas.  
f) Licitantes que possua em seu quadro de pessoal servidor público municipal ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, de acordo com o artigo 9º da Lei 
nº 8 666/93. 
 
4.7. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação; ou 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
 
4.8 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou 
o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 
(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 
2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  
 
4.9 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 
deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços.   
 

5. DA IMPUGNAÇÃO  

5.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

5.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@Moeda.mg.gov.br, ou protocolada no endereço Avenida do Prateado, 20 –Centro – 

Moeda - Moeda, no setor de Licitações. 

 

5.3 Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

5.3.1 Caso seja acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

5.4 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as 

falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que 

anteceder à data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto 

vício não suspenderá o curso do certame. 

 

5.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no item 5.2 do 

Edital. 

 

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
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6.1 Antes da abertura dos envelopes de propostas ocorrerá a fase de credenciamento, onde 

serão vistos e identificados os representantes das licitantes;  

 

6.2 Cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, exibindo a respectiva 

cédula de identidade ou documento equivalente, bem como comprovado por instrumento 

próprio,  conferindo poderes para formulação de proposta e lances verbais, oferta de descontos,  

recebimento de intimações, notificações, desistência ou não de recurso e para a prática dos  

demais atos inerentes ao certame, além da apresentação de Contrato Social na junta comercial 

ou  Alvará de Funcionamento para comprovação do ramo de atividade que a empresa exerce;  

 

6.3  Cada Credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante;  

 

6.4 Uma vez dado início ao credenciamento no horário previsto no preâmbulo deste Edital, não 

serão mais aceitos novos participantes no certame;  

 

6.5 Somente poderão participar da fase de lances verbais as empresas que, atendendo as  

condições estabelecidas no item 4, no dia, hora e local da realização do Pregão, se fizerem  

representar por pessoa com poderes para formular propostas e para a prática de todos os 

demais  atos inerentes ao certame, inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir de 

recursos, comprovando tais poderes da seguinte forma:  

6.5.1 Documentação necessária para credenciamento: 

a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e de todas as  suas 

alterações ou da consolidação respectiva, devidamente registrados, em se tratando de 

sociedade empresária e sociedade simples, e quando for o caso, acompanhado de documentos 

que comprovem seus administradores ou em caso de Microempreendedor Individual a 

apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMI, que poderá 

ser obtido no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/certificado  

b) Cópia de documento de identificação oficial com foto e do CPF do representante legal, 

credenciado ou o procurador; 

c) Em caso de representante deverá apresentar instrumento público ou particular de mandato, 

com poderes para formular ofertas e lances de preço e praticar  todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da representada, inclusive renúncia ao direito de interpor e 

desistir de recursos, devendo igualmente identificar-se exibindo a carteira de identidade ou 

outro documento equivalente, CONFORME MODELO ABAIXO, sob pena de se não se 

credenciar. 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ........................................, portador (a) da 

Cédula de Identidade nº .................................. e CPF nº ......................................, a participar 

da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de ______________., na modalidade Pregão, 

na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/certificado
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se em nome da empresa ........................................, CNPJ nº ............................................, bem 

como formular propostas, dar lances verbais e  praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame, inclusive assinar contratos. 

 

................, ......... de .................................. de ............. 

 

Assinatura e carimbo contendo CNPJ da empresa 

 

OBSERVAÇÃO: 

1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato 

social da empresa. 

2. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o 

credenciamento ou a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento 

para os fins deste procedimento licitatório. 

 

d) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, sem autorização da pregoeira 

importará na imediata exclusão – da licitante por ele representada – da fase de lances verbais, 

mantendo-se sua proposta escrita. 

e) Ocorrendo fato imprevisível, que impossibilite a presença do credenciado durante a sessão 

deste pregão, a pregoeira poderá autorizar a sua substituição, desde que o substituto porte os 

documentos exigidos para o credenciamento. 

f) O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto a pregoeira implica a 

presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão 

Presencial e a responsabilidade legal pelos atos praticados. 

g) Declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação 

conforme modelo abaixo: 

  
h) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar nº123, 

de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, deverão apresentar no ato do 

credenciamento a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO (sede 

da empresa) emitida em até 60 dias da data da entrega dos envelopes, para comprovação do 

seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, podendo esta ser 

substituída mediante DECLARAÇÃO, CONFORME MODELO ABAIXO: 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

A empresa ____________, com inscrição no CNPJ n. º ______, sediada na __________ vem declarar 
sob as penas da Lei, atende ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 
Data e local: ___________________________________ 
Razão Social da Empresa: ___________________________________ 
Nome dos Representante Legal: ___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________ 
CPF:____________________ 
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6.6 Tal condição de ME ou EPP deverá ser comprovada QUANDO DO SEU 

CREDENCIAMENTO, sob pena de preclusão e de não aplicação dos efeitos da Lei 

Complementar nº 123/2006 (atualizada pela LC 147/2014 e LC 155/2017). 

 

6.7 Os documentos referidos nas alíneas “a”, até a a alínea “h” do item 6.5.1 deverão ser 

apresentados em separado dos envelopes para o credenciamento e/ou representação; 

 

6.8 Apresentação de documentação em xerox, deverá ser acompanhada do ORIGINAL, 

para que a documentação seja autenticada pela pregoeira;  

 

6.9 Os documentos deverão ser entregues a pregoeira na hora do credenciamento, dando 

preferência aos modelos fornecidos por este edital a fim de evitar futuras reclamações com os 

conteúdos exigidos. 

 

6.10  O representante da licitante que não se credenciar perante a pregoeira ficará impedido 

de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de 

interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a 

licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” ou “Documentação” 

relativos a este Pregão, mantendo o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de 

ordenação das propostas e apuração do menor preço, sendo indispensável a DECLARAÇÃO 

DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

6.11 A pregoeira e a Equipe de Apoio, no ato do Credenciamento, farão consulta à lista 

de fornecedores impedidos de licitar ou contratar com a administração Pública, a 

consulta será feita da seguinte forma: 

6.11.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da 

União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) a qual será juntada ao processo;  

6.11.2 Caso ocorra caso de impedimento, a empresa não será credenciada. 

 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA –ME – OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE – EPP 

 
 
A empresa __________________ , CNPJ nº ___________________, sediada (endereço 
completo),DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra e cumpri os requisitos legais para 
qualificação como ______________________,( incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) 
ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar federal n. 123, de 14.12.2006 
(atualizada pela LC 147/2014 e LC 155/2017) e que não está sujeito a quaisquer dos 
impedimentos do §4 deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos art. 42 e 49 da citada lei. 
 
Data e local: ___________________________________ 
Razão Social da Empresa: ___________________________________ 
Nome dos Representante Legal: ___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________(APOR CARIMBO DA 
EMPRESA) 

CPF:____________________ 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.12 O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente. 

 

6.13 As licitantes que encaminharem os envelopes via correio deverão apresentar todos os 

documentos para credenciamento. 

 

7. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

7.1  No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará a 

pregoeira e seus auxiliares: 

a) 01 (um) envelope contendo a proposta comercial (ENVELOPE Nº 1); e 

b) 01 (um) envelope contendo os documentos da habilitação (ENVELOPE Nº 2) 

 

7.2 Declarado encerrado o credenciamento pela a pregoeira, não serão admitidos novos 

proponentes. 

 

7.3 Os licitantes que enviarem os envelopes, “Documentação de Habilitação” e “Proposta de 

Preços”, sem representante credenciado, deverão encaminhar, em envelope separado, as 

documentos especificados no item 6.51 alínea “a”, “g” e “h” autenticado por cartório quando for 

o caso, sob pena de não participação no presente certame.  

 

8 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

8.1  Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de 

Preço” e “Habilitação”. 

 

8.2 Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à habilitação deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o 

nome da licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos 

"Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação", na forma dos incisos I e II a seguir: 

 

I - Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 

PREFEITURA MUNICIPAL MOEDA – MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0104/2023 

MODALIDADE PREGÃO Nº. 067/2023 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇO) 

 

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPAL MOEDA – MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0104/2023 

MODALIDADE PREGÃO Nº. 067/2023 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

 

8.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por 

servidor do Município, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 
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8.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 

ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 

ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 

 

8.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo aqueles 

referentes à proposta de preço e à habilitação, além de seus anexos, deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil. 

 

8.6 - O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser o 

mesmo do estabelecimento da empresa que emitirá a Fatura. 

 

8.7. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 

referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços.   

 

9. DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº. 1 

9.1 São requisitos da proposta de preço: 

a) ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste 

Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone, 

número de fax da empresa licitante e dados bancários. 

b) conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante devidamente 

qualificado; 

c) ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo V deste edital. 

d) conter o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data-

limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93; 

e) no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração no fornecimento, deverão 

ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao 

fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

f) Cotação por item, com os valores a ele inerentes.  

g) Descrição, de forma clara e completa, dos serviços a ser ofertado, do objeto desta licitação 

e seus elementos, com o qual a empresa pretende participar, em conformidade com as 

especificações deste Edital;  

h) O prazo de entrega dos itens será: conforme solicitações, após emissão da Ordem de 

Fornecimento ou Autorização; 

i) Local, data, nome do representante legal e sua assinatura; 

j) O Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 

transporte (inclusive frete), seguro contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de 

qualquer natureza, sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já 

constantes e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

l) Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 

preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 

não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os bens 

serem fornecidos sem ônus adicionais;  

m) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;  
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n) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do 

presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento;  

o) A especificação não poderá ser alterada, sob pena de desclassificação;  

p) Os preços serão aferidos levando-se conta o menor valor; 

q) Os preços, ainda que ofertados, deverão ter como referência a moeda nacional; 

r) A grafia dos valores devem conter apenas duas casas decimais após a vírgula (ex: 25,25). 

 

9.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

9.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.   

 

9.4 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgão fiscalizadores, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PREÇO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

 

10.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência. 

 

10.3 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta 

de valor mais baixo e o das ofertas com preços de até 10% (dez por cento), superiores àquela, 

poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a 

proclamação do vencedor. 

 

10.4 Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

 

10.5 No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e 

sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço, até proclamação do vencedor. 
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10.6 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio por 

meio do sistema integrada da administração, para determinação da ordem de oferta dos lances. 

 

10.7 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para toda a ordem de 

classificação. 

 

10.8  É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

 

10.9 Sendo aceitável a proposta da primeira licitante classificada e a mesma não se 

enquadrando como micro empresa ou empresa de pequeno porte, a pregoeira em cumprimento 

aos artigos 44 e 45 da lei complementar 123/2006 observará as seguintes condições: 

10.9.1 As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.9.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

10.9.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

10.9.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

10.10  Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não 

prevista neste edital. 

 

10.11 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades previstas neste Edital. 

 

10.12 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela Pregoeira, implicará 

a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

10.13 Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo a pregoeira negociar 

diretamente com a proponente, para que seja obtido preço melhor. 

 

10.14 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela pregoeira, as 

LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 

10.15 Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 
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11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

11.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

11.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 

proposta final, conforme anexo deste Edital. 

 

11.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 

desde que não contrariem exigências legais. 

 

11.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  

11.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

11.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

11.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

11.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível.  

11.4.4.1Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

11.4.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

11.4.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

11.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 

artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 

11.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita.  

 

11.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, nova data e horário serão marcada pela pregoeira, com no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
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11.8 O prazo para que o licitante apresente documentação solicitada, para comprovação dos 

preços praticados, serão determinados durante a abertura da diligência, considerando, para 

tanto, a complexidade da licitação.  

 

11.9 É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada pelo licitante, antes de findo o prazo estabelecido conforme descrito subitem 

acima. 

 

11.10 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se as planilhas 

de custo readequadas com o valor final ofertado. 

 

11.11 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 

11.12 A pregoeira analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 

de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado. 

 

11.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela pregoeira, desde 

que não haja majoração do preço. 

 

11.14 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

11.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 

objeto 

 

11.16 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº. 02 

PESSOA JURÍDICA: 

12.1  Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 

12.1.1  Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

12.1.2  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, 

acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 

12.1.3  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

12.1.4  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

12.1.5 O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a 

apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, que poderá ser 

obtido no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/certificado   

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/certificado
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12.1.6 No caso de Sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

 

12.1.7 Cópia do RG e CPF do sócio representante da empresa.  

 

Obs.: As empresas que apresentarem no Credenciamento cópia do RG e CPF 

autenticadas bem como cópia autenticada do Contrato Social na integra, a sua 

apresentação na documentação de habilitação “Regularidade Jurídica” fica facultada. 

 

12.2  Quanto à REGULARIDADE FISCAL, apresentará: 

12.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

12.2.2  Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal. 

12.2.3 Certidão conjunta de Regularidade da Receita Federal e Tributos Federais e Dívida 

Ativa da união. 

12.2.4 Prova de Regularidades com a Fazenda Estadual e Municipal, da sede do licitante, ou 

outra equivalente na forma da lei. 

 

NOTA: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de validade, as  

mesmas não serão aceitas se a data de suas expedições forem anteriores a 60 (sessenta) dias 

da  data de abertura dos envelopes contendo documentação e proposta comercial.  

 

12.2.5 Atendendo ainda ao artigo 43 LC 123/2006, devidamente alterado pela LC 147/2014 e 

LC 155/2017, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta  apresente alguma 

restrição. Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão 

negativa; 

12.2.6 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de  

junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

12.3  Quanto à REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentará: 

12.3.1 Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 90 

(noventa) dias antes da abertura da sessão. 

 

12.4  Quanto a REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

12.4.1 Prova de Regularidade com o Ministério do Trabalho, por meio de apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

12.5  Quanto a REGULARIDADE TÉCNICA e outras 
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12.5.1 Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestado fornecido por 

pessoas, jurídicas de direito público ou privado suficientes à comprovação da aptidão, para 

desempenho de atividade pertinente e compatível com objeto deste edital. 

OBS: Toda a documentação deverá ser apresentada autenticada por cartório, ou cópia 

acompanhada da ORIGINAL para que os mesmos sejam autenticados pela pregoeira, 

SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

 

12.6  Deverão ainda, as empresas, apresentarem as seguintes declarações: 

12.6.1  Declaração de inexistência ou superveniência de fato impeditiva da habilitação (art. 32, 

§ 2º, Lei 8.666/93), conforme modelo abaixo: 

 
 

12.6.2  Declaração expressa de que concorda com todos os termos deste Edital, conforme 

modelo abaixo:  

 
 

12.6.3  Declaração de que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo 

determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 9854 

de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, 

conforme modelo abaixo:  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO A HABILITAÇÃO 
 

A empresa ____________, com inscrição no CNPJ n. º ______, sediada na __________ vem declarar 
sob as penas da Lei, na forma do § 2º, artigo 32, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
Data e local: ___________________________________ 
Razão Social da Empresa: ___________________________________ 
Nome dos Representante Legal: ___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________(APOR CARIMBO) 
CPF:____________________________________ 

DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM O EDITAL 
 

A empresa ____________, com inscrição no CNPJ n. º ______, sediada na __________ vem declarar sob 
as penas da Lei, que concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital. 
  
Data e local: ___________________________________ 
Razão Social da Empresa: ___________________________________ 
Nome dos Representante Legal: ___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________((APOR CARIMBO) 
CPF:____________________________________ 
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12.7  O documento relacionado neste item referir-se-á sempre ao domicílio da empresa. 

 

12.8 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

 a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 

apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

12.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira 

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

12.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

12.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

13.1 Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº 2 – 

“Habilitação” do licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 

 

13.2 Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório 

competente ou por servidor designado para o pregão. 

 

13.3 Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será 

inabilitado, e a pregoeira examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do 

licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se 

necessário, até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante 

vencedor. 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

A empresa ____________, com inscrição no CNPJ n. º ______, sediada na __________ vem declarar sob 
as penas da Lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) 
............................................. 
Data e local: ___________________________________ 
Razão Social da Empresa: ___________________________________ 
Nome dos Representante Legal: ___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________(APOR CARIMBO) 
CPF:____________________________________ 
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13.4 A pregoeira negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 

 

13.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

13.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

13.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1 Tendo a licitante manifestada, motivadamente, a intenção de recorrer na sessão pública 

do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

 

14.2  As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) 

dias corridos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo 

da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, em secretária. 

 

14.3  A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos 

de admissibilidade dos recursos. 

 

14.4 As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, a pregoeira, 

no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

 

14.5 O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em dias úteis. 

14.6 A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 14.1, importará a decadência 

do direito de recurso, culminando com a adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora. 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.8 A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento, 

mediante publicação no Átrio do Município. 

 

14.9  Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente apresentadas. 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
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§1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por e-mail e/ou site oficial do município, pelo endereço 

www.moeda.mg.gov.br (aba licitações) de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na proposta 

ou cadastro do fornecedor no banco de dados do município, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

17.1 Conforme disposições anexo I deste edital. 

 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05(cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar contrato ou documento equivalente, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

18.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02(dois) dias, a contar da data de 

seu recebimento. 

 

18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato ou documento 

equivalente poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

18.4 A licitante deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

devendo comunicar a contratante imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 

a manutenção do compromisso. 

 

19. INSTRUMENTALIZAÇÃO DA COMPRA 

http://www.moeda.mg.gov.br/
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19.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município emitirá Requisição de 

Empenho e Ordem de Fornecimento, de acordo com as necessidades da Secretaria 

requisitante. 

 

19.2  O licitante vencedor deverá estar em dia com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

com o FGTS e com o INSS. 

 

19.3 A recusa injustificada do licitante vencedor em entregar os itens dentro do prazo 

estabelecido, sujeitá-lo-á a aplicação das penalidades prevista na cláusula das SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS deste edital. 

 

19.4  A Ordem de Fornecimento e o pedido de empenho poderão ser cancelados pela 

Administração nas seguintes hipóteses: 

 

a) unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma 

das hipóteses contidas no art. 78 da Lei 8.666/93 e alterações. 

b) bilateralmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE, 

após acordo entre as partes. 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

 

20. DA VIGÊNCIA  

20.1 – A vigência do contrato será até 06 (seis) meses, admitindo a sua prorrogação nos 

termos da legislação pertinente. 

 

20.2 – O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, 

pelas disposições do Edital e pelos preceitos do direito público. 

 

20.3 - Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta 

apresentada pelo adjudicatário. 

 

21. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

22. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO, FISCALIZAÇÃO E DO LOCAL E DAS 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

22.1 O de prazo de entrega do objeto, fiscalização e do local e das condições de recebimento 

são as estabelecidas no termo de referência. 

 

23. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

23.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

24. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

24.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
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24.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital;  

24.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

24.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

24.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

24.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

24.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

24.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

24.4.3. Indenizações e multas. 

 

25. DAS PENALIDADES 

25.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA 

que: 

25.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

25.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

25.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

25.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

25.1.5. cometer fraude fiscal. 

 

25.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

  

25.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas e, no caso de suspensão de licitar, a 

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo da multa prevista no 

subitem. 

 

25.4 E das demais cominações legais. 

 

25.5 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

II - pela inexecução total ou parcial do acordado através da Nota de Empenho ou Contrato, 

garantida a defesa prévia: 

a) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho ou Contrato. 

b) advertência; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior. 

 

25.6. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

25.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

25.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 

25.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

25.10.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

 

25.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

 

25.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

 

25.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

25.14. As sanções previstas no subitem 25.3 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

25.15. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

24.15.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

24.15.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOEDA 

CEP – 35.470.000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

21 | CNPJ 18.363.952/0001-35 – E-mail: licitacao@moeda.mg.gov.br - Fone: (31) 3575-1135 

24.15.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.  

 

25.16. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

25.16.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade. 

 

25.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

25.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

26.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento vigente do município de Moeda. 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

 

27.2 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

27.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 

Prefeitura. 

 

27.4 O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

27.5 É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

27.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 

 

27.7 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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27.8 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 

o juízo da Comarca de Moeda – MG.  

 

27.9 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente 

estabelecidos. 

 

27.10 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser 

objeto de consulta, por escrito, encaminhados a Pregoeira na Prefeitura Municipal, no endereço 

Avenida do Prateado, nº 20, Bairro Centro/MG, até 05 (cinco) dias anteriores à data de abertura 

da licitação. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (31) 3575-1135, ou através 

do e-mail: licitacao@moeda.mg.gov.br 

 

27.11 - Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, nos horários de 8:00 

às 16:00 horas, no endereço referido no preâmbulo deste Edital.  

27.12 - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

27.13 - Fazem parte integrante deste Edital: 

- Anexo I – Termo de Referência / Objeto Padrão; 

- Anexo II – Minuta de Contrato; 

- Anexo III - Modelo de Proposta de Preços; 

- Anexo IX – Croquis. 

Município de Moeda, 19 de outubro de 2023. 

 

 

         

        Décio Vanderlei dos Santos                                         Juliana Conceição Silva Borges 

            Prefeito Municipal                                                                          Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO Nº 067/2023 

1. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para  fabricação, montagem, instalação e pintura de 

Toldo de policarbonato para atender demanda das escolas da rede municipal de ensino e do 
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prédio do CRAS, situados no Município de Moeda/MG, conforme especificação contida no 

Anexo I deste Edital. 
 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO, NATUREZA E VIGÊNCIA. 

2.1 A presente contratação fundamenta-se nas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Lei Federal 10.520/2002; 
 

Justificamos essa contratação devido os prédios escolares serem antigos. A demanda foi 

manifestada pela Secretaria de Educação, buscando melhorias no atendimento aos alunos da 

rede pública municipal de Moeda/MG. Estes toldos serão montados e instalados nas entradas 

das escolas, visando melhoria do acesso dos alunos e colaboradores em períodos chuvosos, 

podendo ser evitado quedas no piso molhado. 

 

A Secretaria de Ação Social solicitou pedido do toldo visando melhoria na entrada do Prédio 

lotado pelo CRAS/Moeda. 
 

2.3 O período de vigência do contrato: 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado de acordo com 

as disposições da Lei 8.666/93. 
 

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADE ESTIMADA E ESTIMATIVA DA DESPESA. 

3.1 A planilha de preços deverá ser apresentada, baseando-se neste termo de referência: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 
MEDIDA 

01 

 Fabricação, pintura, transporte e instalação/montagem de 6,63 metros quadrados 
de estrutura metálica, com cobertura de chapas de policarbonato compacto 3mm, 
para o corredor de entrada do prédio do CRAS na Rua Maria Tereza, Nº 69, 
desenho/modelo semelhante ao da imagem em anexo.  

M² 

02 

 Fabricação, pintura, transporte e instalação/montagem de 25,80 metros 
quadrados de estrutura metálica, com cobertura de chapas de policarbonato 
compacto 3mm, para a rampa de acesso de alunos ao interior da Escola Municipal 
Mário Delfino Ferreira, na localidade de Vila Coco, desenho/modelo semelhante ao 
da imagem em anexo.  

M² 

03 

Fabricação, pintura, transporte e instalação/montagem de 46,00 metros quadrados 
de estrutura metálica, sendo 22 metros quadrados com cobertura de chapas de 
policarbonato compacto 3mm e 24 metros quadrados com cobertura em telhas 
galvanizadas, para a rampa de acesso de alunos ao interior da Escola Municipal 
Joaquim Rodrigues de Moura, na localidade de Pessegueiro, desenho/modelo 
semelhante ao da imagem em anexo.  

M² 

04 

Fabricação, pintura, transporte e instalação/montagem de 18,76 metros quadrados 
de estrutura metálica, com cobertura de chapas de policarbonato compacto 3mm, 
para a porta de entrada e rampa de acesso de alunos ao interior da Escola Municipal 
Domingos Antunes Gomes, na localidade de Azevedo, desenho/modelo semelhante 
ao da imagem em anexo.  

M² 

 

Conforme exigência legal foi realizada pesquisa de preços de mercado e estimativa de custos, 

junto a empresas do ramo, para apuração de média de preços e verificação de disponibilidade 

orçamentária, constando a mesma no processo licitatório, deixando de ser juntada ao edital 

tendo em vista o Recurso Ordinário nº 876.182 do TCE/MG, a saber: 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL – PRELIMINAR – 

CONHECIMENTO – MÉRITO – EDITAL DE PREGÃO – AUSÊNCIA DE PLANILHA DE 

PREÇOS UNITÁRIOS E DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO –, NECESSIDADE DE 

AVALIAR SE A AUSÊNCIA É SUFICIENTE PARA ENSEJAR A RESPONSABILIZAÇÃO DO 
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GESTOR – VALOR ORÇADO DIVERSO DE PREÇO MÁXIMO – NÃO CARACTERIZADA A 

RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE DO CERTAME – PROVIMENTO 

1 - Nos procedimentos licitatórios da modalidade pregão, o orçamento estimado em planilha 

pode constar, apenas, da fase interna, não necessitando estar publicado como anexo do edital, 

nos termos do art.3º, III, da Lei 10520/02. 

2 - Orçamento" ou "valor orçado" ou "valor de referência" ou simplesmente "valor estimado" não 

se confunde com "preço máximo". O "valor orçado", a depender de previsão editalícia, pode 

eventualmente ser definido como o "preço máximo" a ser praticado em determinada licitação, 

mas não necessariamente. 

3 - Em que pese ser recomendável que a planilha estimada em preços unitários e o valor 

estimado da contratação constem da fase externa da licitação, necessário que se avalie se sua 

ausência é suficiente para ensejar a responsabilização do gestor. 

4 – Dá-se provimento ao recurso. (TCE/MG – Recurso Ordinário nº 876.182. Relator: 

Conselheiro José Alves Viana, julgado em 04/03/2015). 

Em síntese, a Lei que rege o pregão é omissa acerca da obrigatoriedade do orçamento 

estimado em planilha e do valor estimado da contratação constituir anexo do edital nas 

licitações na modalidade “pregão” – valendo mencionar que, no âmbito do Tribunal de Contas 

da União restou pacificado o entendimento de que, “nos termos do art. 3º da Lei nº 10.520/02, 

a Administração não está obrigada a anexar ao edital o orçamento de referência que elaborou 

na fase interna da licitação (“...) [devendo] constar, obrigatoriamente, apenas dos autos do 

processo administrativo referente à licitação”. (Acórdão TCU nº 2080/2012). 

Por estas razões deixamos de juntar ao edital o orçamento estimado. 

3.2 O contrato deverá ser firmado sobre o menor preço unitário. 

3.3. Os valores propostos serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos 

(impostos, taxas, frete, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), qualquer despesa 

acessória e/ou necessária, não especificada neste edital. 

3.4 O prazo de validade do contrato ou documento equivalente para os objetos deste certame 

será 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogada na 

forma da lei.  

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1 Os serviços serão executados conforme descrição do objeto proposto, no prazo máximo de 

20 (vinte) dias corridos, mediante emissão ordem de serviço.  

4.1.1. Cada serviço deverá ser realizado no local descrito no item no termo de referência, sendo 

montado e instalado conforme abaixo: 

Item 01 – Prédio CRAS – Rua Maria Tereza, nº 69 - Centro; Item 02 – Escola Municipal Mário 

Delfino Ferreira – Distrito de Vila Coco; Item 03 - Escola Municipal Joaquim Rodrigues de Moura 

– Zona Rural – Localidade de Pessegueiro; Item 04 – Escola Municipal Domingos Antunes 

Gomes – Zona Rural – Localidade de Azevedo – Município de Moeda/MG. 

4.2. Todas as despesas necessárias à realização dos serviços em tela correrão por conta 

exclusiva do licitante vencedor. 

4.3 O licitante vencedor deverá disponibilizar mão de obra especializada para execução dos 

serviços. 

4.4 A prestação do serviço será fiscalizada e acompanhada por funcionário designado pela 

Secretaria Municipal Educação, que verificará a perfeita execução dos serviços.  

4.5. Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, o funcionário responsável 

reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará ao Setor competente para procedimentos 

inerentes à aplicação de penalidades.  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOEDA 

CEP – 35.470.000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

25 | CNPJ 18.363.952/0001-35 – E-mail: licitacao@moeda.mg.gov.br - Fone: (31) 3575-1135 

4.6 O Município de Moeda, através da Secretaria Municipal de Educação, reserva-se o direito 

de não receber os serviços em desacordo com o previsto no instrumento convocatório, podendo 

cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n.º 8.666/93. 

4.7 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá utilizar pessoal especializado, 

, equipamentos, ferramentas e EPI’s necessários para a realização dos serviços devidamente 

dimensionados. 

4.7.1 É obrigação da Contratada proporcionar e fazer com que seus empregados utilizem os 

equipamentos de Proteção Individuais (EPIs) previstos em normas técnicas. 

4.8 Os serviços, bem como os direitos e obrigações deles decorrentes, não poderão ser 

subcontratados, cedidos ou transferidos, total ou parcialmente, nem serem executados com 

terceiros, sem autorização prévia da Prefeitura Municipal de Moeda, sob pena de aplicação de 

sanção, inclusive rescisão contratual. 

4.9 A CONTRATADA é obrigada a substituir, reparar e/ou refazer os serviços prestados que 

estiverem inadequados ao fim que se destinam, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

prazo este contado a partir da solicitação formal de reparação. 

4.10 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 01(um) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.11 A CONTRATADA deverá obedecer à melhor técnica vigente, enquadrando-se, 

rigorosamente, dentro dos preceitos normativos da ABNT/ANVISA; 

4.12 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. JULGAMENTO 

5.1 Será considerada vencedora a proposta que, atendidas as especificações contidas no Edital 

e seus anexos, apresente MENOR PREÇO POR ITEM.  

6. PROPOSTA 

6.1 No valor da proposta deverão estar incluídos todos os custos com impostos, taxas, fretes, 

assim como todos os custos necessários ao completo fornecimento dos itens ora solicitado. 

6.2 A proposta de preços deverá apresentar prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

7. OBRIGAÇÕES  

7.1 São obrigações da Contratante: 

7.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.2.1 - Caberá ao licitante vencedor realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta 

apresentada, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da execução e, 

especialmente: 

7.2.2 Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam realizados com 

esmero e perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade. 

7.2.3 Fornecer os materiais e equipamentos e utensílios necessários, devidamente 

dimensionados para os serviços; 

7.2.4 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

7.2.6 O licitante vencedor será responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos 

seus profissionais, bem como todas as despesas necessárias para a execução dos serviços 

contratados, incluindo despesas com deslocamentos, estadia, alimentação, salários, encargos 

sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas, equipamentos de proteção individual e 

quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes 

deste contrato, isentando integralmente o Município 

7.2.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

7.2.8 Responsabilizar-se por acidente de trabalho quando forem vítimas os seus empregados, 

no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que o acidente se verifique em 

dependências onde se realizarão os serviços. 

7.2.9 Verificado o descumprimento de quaisquer das condicionantes acima descritas por parte 

da contratada, esta se sujeitará às sanções administrativas previstas neste instrumento.  

7.2.10 Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer 

natureza causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos 

aos bens do MUNICÍPIO DE MOEDA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 

ou acompanhamento pelo Contratante. 

7.2.11 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o MUNICÍPIO DE 

MOEDA for compelido a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais 

e honorários advocatícios. 

7.2.12 Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no 

prazo de 24 (vinte quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas 

relativos aos serviços contratados. 

7.2.13 Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO DE MOEDA qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução do objeto licitado. 

7.2.14  Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do Contratante. 

7.2.15 Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um 

Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como 

decidir acerca de questões relativas aos serviços, e atender aos chamados do Setor de 

Transportes do MUNICÍPIO DE MOEDA, principalmente em situações de urgência, inclusive 

nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz. 

7.2.16 Fornecer números telefônicos, ou outros meios igualmente eficazes, para contato do 

MUNICÍPIO DE MOEDA com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, 

sem que isto gere qualquer custo adicional. 

7.2.17 Possuir pessoal especializado, para executar os serviços objeto desse edital; 

7.2.18 Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, 

os trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da 
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prestação dos serviços, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo adicional 

ao MUNICÍPIO DE MOEDA. 

7.2.19 Entregar os serviços objeto do Contrato dentro das condições estabelecidas e 

respeitando os prazos fixados. 

7.2.20 Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços prestados. 

7.2.21 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 

das obrigações decorrentes desta licitação; 

7.2.22 Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 

7.2.23 Comunicar à Prefeitura Municipal os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 

do prazo de 2 (dois) dias úteis, após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 

respectiva comprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, 

sob pena de não serem considerados. 

7.2.24. Arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 

execução deste contrato, isentando a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade; 

7.2.25. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

ora assumidas, de acordo com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.2.26 responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da paralisação na prestação de 

serviço, salvo, na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da(s) 

CONTRATADA (S), desde que devidamente apurados, na forma da legislação vigente e sejam 

comunicados à Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da ocorrência; 

7.2.27. Prestar os serviços de forma eficiente e adequada. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO    

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

11. DO PAGAMENTO 
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11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

11.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta nos órgãos oficiais para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

11.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

11.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

poderá realizar consulta ao junto a órgãos oficial para identificar possível suspensão temporária 

de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

11.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

11.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

11.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.13.1 As notas fiscais emitidas deverão conter, além das informações já exigidas, o destaque 

da retenção de imposto de renda de acordo com as disposições da IN RFB nº. 1.234, de 

11 de janeiro de 2012 e as alíquotas do Decreto Municipal n. 024/2023. 
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11.13.2 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive 
fornecimento de bens e prestação de serviços.  
 
11.13.3 O valor do imposto sobre a renda retido será considerado como mera antecipação do 
que for devido pelo contratado à União. 
 
11.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12. DA FONTE DE RECURSOS 

12.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento vigente do município de Moeda. 

13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens, por não se aplicar. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução por não se aplicar. 

15. DO REJUSTAMENTO DE FORMA GERAL 

15.1 - Os valores constantes do contrato poderão ser revistos mediante solicitação da 

contratada com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, na 

forma do art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 

15.2 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem 

como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do fornecimento. 

15.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 

mercado vigente à época. 

 

___________________________________________________ 

LUCILENE DAS GRAÇAS ANTUNES 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

MOEDA/MG 

 

___________________________________________________ 

NATALIA DE JESUS LARA 

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

MOEDA/MG 

ANEXO II – MINUTA CONTRATO 

PREGÃO Nº 067/2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MOEDA DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS E _________________ 

Município de Moeda, do Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o nº 18.363.952/0001-35, com sede na com sede administrativa na Avenida do 

Prateado, nº 20, Bairro Centro/MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Décio 

Vanderlei dos Santos, casado, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o nº 
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495.953.696-91 neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE e 

___________________________________________________, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº __________, com sede na Rua _____________________, 

n° ____, bairro ___________, na cidade de ________________, representada neste ato 

por_______________________, estado civil, profissão, inscrito no CPF sob o n° 

______________, residente e domiciliado na cidade de _______________, doravante 

denominado simplesmente CONTRATADO, celebram o presente contrato, o qual se regerá 

pelas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, pelo Processo Licitatório n° 0104/2023, 

PREGÃO PRESENCIAL n° 067/2023 e, com fundamento jurídico de CONTRATO 

Administrativo de Direito Público, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para fabricação, 

montagem, instalação e pintura de Toldo de policarbonato para atender demanda das escolas 

da rede municipal de ensino e do prédio do CRAS, situados no Município de Moeda/MG, 

conforme Processo Licitatório nº 0104/2023, modalidade Pregão nº 067/2023. 

1.2 O processo, normas, instruções, edital, seus anexos, assim também a proposta da 

CONTRATADA constante na licitação modalidade Pregão Presencial nº. 067/2023, passam a 

fazer parte integrante deste instrumento independente de transcrições. 

CLÁUSULA 2ª – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

CLÁUSULA 3ª – DAS OBRIGAÇÕES  

3.1. Constituem obrigações da CONTRATADA as constantes no anexo I do termo de 

Referência do PREGÃO PRESENCIAL 067/2023. 

CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

4.1 São obrigações do Contratante as constantes no anexo I do termo de Referência do 

PREGÃO PRESENCIAL 067/2023. 

CLÁUSULA 5ª - DA VIGÊNCIA 

5.1 – O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de assinatura deste termo e encerramento em ____/____/______, 

prorrogável na forma do art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA 6ª - PREÇO 

6.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............), a serem pagos em xx 

(xxx) parcelas, conforme planilha abaixo: 

Descrição 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

   

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento vigente do município de Moeda.    

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DE FORMA GERAL 

8.1. As regras acerca da REAJUSTAMENTO do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital;  

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do município de Moeda, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA 14 – DO FORO 

14.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Belo Vale- MG, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da execução do presente Contrato. 

 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também 

assinam. 

Moeda, ____________ de ___________________de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MOEDA   LICITANTE VENCEDOR 

CONTRATANTE     CONTRATADO 

 

 

Testemunhas:    CPF: 

 

Testemunhas:    CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO 0104/2023 -  PREGÃO 067/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

1. PROPONENTE 

Empresa: 

CNPJ:                                               

Endereço: 

Cidade:                                                                        UF:             CEP: 

Telefone:                                                                      Fax: 

E-mail: 
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Sócio Proprietário: 

CPF:                                                                   RG: 

 

2. VALOR PROPOSTO PARA O FORNECIMENTO 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando todas as 

estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:  

Ordem Quant. UN. Especificação Marca Valor Unit. TOTAL 

       

     TOTAL R$ 

 

OBS: seguir a tabela de itens descrita no Anexo I – Termo de Referência.  

 

VALOR DO TOTAL DA PROPOSTA: R$________ (________________________________) 

Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): (no preço proposto, que 

constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro e todos os custos, 

inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem 

como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos 

pleitos de acréscimos a qualquer título). 

 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

Conter o prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da 

data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 

 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

As contidas na Minuta do contrato que integra o Anexo II, do Pregão supramencionado. 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da 

LICITANTE com todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 

___________________ , ______ de ___________ de 2023. 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Proponente Nome: Nº do RG: 

 

 

Anexo IX – CROQUIS 

 

Imagem 01 – PRÉDIO DO CRAS 
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Imagem 02 – Escola Municipal Mário Delfino Ferreira 

 
 

 

 

 

Imagem 03 – Escola Municipal Joaquim Rodrigues de Moura 
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Imagem 04 – Escola Municipal Domingos Antunes Gomes 

 
 

 


